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DECRETO N. 2051?-1 — DE 15 DE OUTUBRO DE 1931

Aprova o -regidamento do serviço de.estica_no porto ,do
• de Janeiro'

O Chefe ,do Governo Provisorio da Re,publica dos Estados
:Unidos do Brasil, decreta:
• Artigo único. Fica aprovado o regulawiento do serviço de
estiva no Porto do Rio de Janeiro, que a este acompanha e" vai
assinado pelo Dr. Lindolfo .Leopoldo Boeckell Coltor, ministro
de Estado das .Negócios'do Trabalho, Industria e Comércio, re.:
vogadas as disposições m 'contrario.' _• 	 •

: Rio de Janeiro,- 15 de outubro .de 1931, 110°. cla Inde-
Pendencia e 43" - da Repnblica.' —

„

SUMARIp,

ATOS DO GOVERNO PROVISORIO :

nccretos ns. 20.656, 20.'521, "20.652, 20.653, 20.072 e '20.673."
. SEC.RETARÍAS DE ESTADO:

Perlarias e expediente dos .Minikterias- da Justiça e Negócios.
interiores,.(las Relações.Exteriores. 'da Educação e Saúde
'P úbl i ca, da "Fazenda, da Marinhá, da Guerra, da Viação e
Obras Públicas, da 'Agricultura, do" Trabalho, Indústria

" Comércio e do Tribunal de Contas. 	 • 
1	 •	 .	 .

ATOS DO GOVERNO PROVISOR ifi
DECRETO N. 20.655	 »E'll; DE NOVEMBrurtur. 193;

..1)eiáriiiind que seja proe esSa'do e julgado pela .:Justiça
todo aquele que, militar,- assemelhado',, ou civil, tomar,

_parte, por qualquer ((irmo, nos (dentados Mintrá a ordem,:
_ pública ou cantra; os governos dét: União e dos Estados

O Chefe do Governo Provisorio •da •Republica dos 4stadog
- :Unidas do .Brasil:' 	 • • -	 '•	 •	 ••	 .
• Considerando" que- o' Governo Provisorio 'da Republica tern'
sido ma.gnanimo na" repressão dós crimes praticados contra a

-çrdem• pública: •••
Considerando ^ que,,depois de usinado o último decreto de

anistia, elementos Civis á militares subverteram a ordem ,Pú•
titica na cidade de Recife;

^ • -Considerando que é-um dever do Governo reprimir sever
• ',somente a reprodução desses' fatos', contrarios á organizaçãu

social . e _politica do pais, exigindo, no . interesse, fórmula pro-
iessila.1 sumario, • • 	 •

,• Decreta:	 •
• Art. 1.° Todo aquele que, militar, assemelhado, ou .civil,

tomar parte, por qualquer fórma, nos alentados contra a ordem
• pública ou , contra os governos da União e dos • Estados, pra-

ticando os • atos previstos no art. 93,^ parte primeira, do Co-
digo Penal da Anilada (decreto u. 18: de 7 de março de 1891,"
e lei n, 612, de 29 de Setembro de -1899), será proeessado e

'julgado pela Justiça Militar; nos termos • dos arts.: 349 a' 353 do
decreto n. • 17,231-A, de 26 de fevereiro de 1926 (Codigo'
Justiça Militar) ., e, art.:359 do Mesmo decreto. •

• • Paragrafo unico. 'Os Conselhos" de 'Justiça Militar a^ que
alude , o art. 349 'do referido decreto p. 17.231-A, serão no-
meados, por proposta dos 'ministros da Guerra ou da Marinha,
pelo Chefe do Governo;ProVisorio„ quando, em cada :caso, se.
tornar necessaria.a repressão de fatos aqui previstos.

• „Art.' 2.° OS dispositivos do' presente'decreto, no que con-
Oerne, ao processo "e julgamento, têm aplicação aos casos ocor-

• ridos :posteriormente •ao decreto n. 20.558,• de 23 de outubro
'findo.	 •

•. Art. 3.° Ficami suspensas as disPosições em contrario ao
'presente de-ereto.

Rio de Janeiro, 14 de novembro .de 4931, 110° -dal"ndepen-
Woncia e 43 0 da Republica..	 ••
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Regulamento do serviço de estiva, no porto do Rio dó Janeiro,
• a que' se refere decreto n. 20.521; de 15 de outubro
-de 1931

Art. - 1.° O serviço de estiva, no porto do Rio de Janeiro,
.será efetuado por pessoal matriculado na Capitania do Porto,
observadas' as disposições deste regulamento, quer, o trabalho
se -faça 'mediante ajuste entre os empreiteiros de 'estiva e a
União dos Operarios Estivadores', quer entre esta associação e

• a Centro dos Empreiteiros de Estiva, 'particulares ou empresas
'de navegação.	 -

Paragrafo único."..E' considerada empreiteira de estiva;
Para todos os efeitos deste regulamento, a União dos Operários

• Estivadores, sempre que a mesma contratar diretamente os ser-
viços profissionais dos seus associados com particulares ou em-
presas de ' navegação..

•Art. 2.° Fica limitado ao atual o número do associados
-da União ".dos - Operarias Estivadores . e reduzido ao mínimo
legal o do Centro dos Empreiteiros de Estiva, sendo excluidos
-da empreitada .e da execução do serviço os associados, quer de
urna quer de outra associação, cuja atividade Profissional não
se circunscreva á da estiva. •

•

• Art. 3.° O lucro do empreiteirci•de estiva, não poderá ex-• •
ceder de 20 % sobre o montante dos salarios pagos, em cada

-.eperação,-ficando Lambem sujeitos ao que prescrevo eSte artigo
á União dos Operarios Estivadores e o Centro dós Empreitei-

- ros da Estiva quando contratarem serviços de carga ou des-
carga com" particulares ou empresas de navegação. •

• • Art. 4.° O número de estivadores para cada serviçO será
'determinado pelo' representante da empresa a que pertencer c

•navio ou-pelo Centro dos Empreiteiros de Estiva ou, ainda, pela'
União dos Operarias Estivadores, quando qualquer dessas ae-.
eociações 'contratar' o trabalho..	 ^ ;•	 ;• • • • 
"-•'.."§ 1.° -Tres .noês-es:depois dã etittat ; ehl filln,(1êS; - Flábalf.:

zação do Serviço de Estiva t:ixatko minimo _dA*c_Oinp_o§ição .4cp
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